
RELATÓRIO DO GRUPO DE
TRABALHO 1 -CURRÍCULO
 COMPONENTES:  17 participantes

 Cursos Presentes: 

 Biomedicina, Biologia, Biblioteconomia ,
Ciências Sociais, Ciências Biológicas, Ciências
da Informação, Engenharia de Produção,
Filosofia, Matemática, Pedagogia.

 Prograd



 META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na ES para 50% e a

taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos,

assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos,

40% das novas matrículas, no segmento público.

 ESTRATÉGIA 12.7

Assegurar no mínimo, 10% do total de créditos curriculares

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão

universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para as

áreas de grande pertinência social.

RELATÓRIO DO GRUPO DE 
TRABALHO 1 - CURRÍCULO



DISCUSSÕES:

1. Conceito de extensão da UNIRIO:

Processo acadêmico, definido e efetivado em função das

exigências da realidade, indispensável na formação dos

estudantes, na qualificação dos professores e no intercâmbio

com a sociedade, implicando em relações multi, inter e

transdisciplinares e interprofissionais, tornando o ambiente

universitário vivo, estimulante e criativo.
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DISCUSSÕES:

2. Os 10% de atividades obrigatórias de extensão para os
alunos de graduação ocasionariam aumento de carga
horária dos cursos?

Necessariamente não

3. Como registrar as atividades de extensão no histórico
dos alunos?

Pode ser no formato de disciplina ou de Atividades Curriculares
de Extensão (projetos, programas, eventos, cursos e outros,
com carga horária variável.
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DISCUSSÕES:

4. Todas as atividades de extensão devem ser cadastradas

na PROExC?

Sim

5. O que deve constar no histórico do estudante?

Nome da atividade de atuação do estudante, nome do

coordenador e o local de realização.
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PROPOSIÇÕES:

1. Realizar projetos de extensão multidisciplinar e
intercursos para ampliar a formação dos estudantes;

2. Cada curso se responsabiliza pela proposta da
incorporação das atividades de extensão no seu PPC;

3. A PROGRAD poderá rever os prazos para aprovação
dos novos projetos pedagógicos sem ainda incorporar
as atividades de extensão;

4. Os novos PPCs deverão anexar as condições de
viabilização das ações descritas no PPC para
aprovação nos Conselhos e incorporação no
orçamento da universidade.


